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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.217-A, DE 2009

(Do Sr. Eliene Lima)

Dispõe sobre a manutenção de equipes de socorristas/brigadistas nas escolas públicas gratuitas ou particulares; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura,  pela rejeição (relator: DEP. WILSON PICLER).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO E CULTURA; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Educação e Cultura:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam obrigadas as escolas públicas gratuitas ou particulares a dispor equipes permanentes de socorristas/brigadistas. 

Art. 2º O disposto no artigo 1º tem os seguintes obejtivos: 

I – Prestação de primeiros socorros e atendimento especializado em situações de incêndio;

II – Orientação ao corpo docente e discente sobre primeiros socorros e como se portar em emergências e situações de pânico coletivo; 

III – Orientações básicas sobre prevenção e combate a incêndios. 

Art. 3º Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por objetivo principal dispor de equipe de socorristas/brigadistas para preparar professores e alunos - sejam eles de escolas públicas gratuitas ou particulares - a enfrentar situações de emergência como incêndios e/ou casos de desmaios, fraturas, traumatismos, entre outros, no âmbito dos estabelecimentos de ensino.   


Atualmente existem grandes complexos escolares que, por seu tamanho físico, exigem programas de evacuação rápida em casos de incêndio. Aliás, programas de prevenção de catástrofes existem em escolas de países como o Japão, por exemplo. 


Os brigadistas estão também aptos a combater incêndios de todas as proporções enquanto não chega o reforço do Corpo de Bombeiros. 


Vale lembrar que muitas vidas de estudantes ou professores podem ser salvas com pronto atendimento de profissionais especializados em reanimação ou manutenção dos sinais vitais de um indivíduo, até que haja o devido transporte da vítima ao um hospital. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2009.

Deputado ELIENE LIMA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei (PL) em tela, de autoria do nobre Deputado Eliene Lima, obriga as escolas públicas e privadas de todo o País a disporem de equipes permanentes de socorristas/ brigadistas, com a finalidade da prestação de primeiros socorros e atendimento especializado em casos de ocorrência de incêndio. Prestarão também orientação à comunidade escolar sobre primeiros socorros, procedimentos a adotar em situações de emergência e pânico, e ainda sobre prevenção e combate a incêndios.

O autor justifica sua proposta argumentando que existem atualmente “grandes complexos escolares que, por seu tamanho físico, exigem programas de evacuação rápida em casos de incêndio.” Lembra ele que “programas de prevenção de catástrofes existem em escolas de países como o Japão, por exemplo” e que “os brigadistas estão também aptos a combater incêndios de todas as proporções enquanto não chega o reforço do Corpo de Bombeiros. “ E completa afirmando que “vale lembrar que muitas vidas de estudantes ou professores podem ser salvas com pronto atendimento de profissionais especializados em reanimação ou manutenção dos sinais vitais de um indivíduo, até que haja o devido transporte da vítima ao um hospital. “

Apresentado em 14/5/2009, o PL em tela foi encaminhado pela Mesa Diretora às Comissões de Educação e Cultura (CEC); e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), conforme o Art. 54 do RICD. A Proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas referidas Comissões e tramita em regime ordinário.

No âmbito da CEC não lhe foram oferecidas emendas no prazo regulamentar. 

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Em primeiro lugar, queremos ressaltar o mérito educacional e também social inerente à proposta que ora nos apresenta o nobre Deputado Eliene Lima, a saber, de criar as condições para que as escolas de todo o País passem a dispor de socorristas, ou seja,  de pessoas profissionalmente habilitadas a prestar socorro ou atendimento em casos de acidentes, de males súbitos, e ocorrências semelhantes.

É fato realmente preocupante que, com a imensa expansão havida no sistema escolar brasileiro, o conjunto dos professores, alunos , técnicos e pessoal de apoio das nossas escolas, espalhadas no vasto território nacional, não tenha ainda recebido, de modo sistemático, noções básicas de primeiros socorros e treinamento adequado sobre o como se comportar frente a ocorrências acidentais com alto potencial de geração de danos como é o caso dos  incêndios. Com efeito, o Censo Escolar de 2008 nos revelou que existem hoje no Brasil 199.761 estabelecimentos de ensino que atendem, da creche ao término do nível médio, um total de mais de 53 milhões de alunos, a maioria estudando em escolas da rede pública (86,7% deles), sobretudo municipal. E se a saúde é constitucionalmente compreendida como direito de todos e dever do Estado, precisa ser assegurada mediante políticas públicas que visem a reduzir o risco dos agravos à saúde e a prevenir doenças, razão adicional aí está para ressaltarmos a importância da proposta de nosso ilustre colega. 

Entretanto, e analogamente ao que estabelece a SÚMULA DE RECOMENDAÇÕES AOS RELATORES Nº 1/2001 – CEC/CÂMARA DOS DEPUTADOS, elaborada pela Comissão de Educação e Cultura desta Casa, cumpre analisar, de início, se o que está proposto nos Projetos de lei em tramitação são matérias afetas ao domínio do Poder Legislativo. 

Focalizemos primeiro a referência da Proposição às escolas da rede pública de ensino básico: notoriamente, a atividade legiferante do Parlamento não se aplica ao caso, já que elas se submetem à jurisdição das respectivas esferas governamentais. Deve-se inclusive mencionar que o Poder Público, dada a relevância do problema apontado, tem desenvolvido, ele próprio, iniciativas de treinamento e formação, em primeiros socorros, do corpo docente e técnico das escolas, a exemplo de Projetos  como o de Prevenção de acidentes e primeiros socorros nas escolas da rede municipal de ensino, da Prefeitura de São Paulo. Iniciado em 2005, no âmbito do Programa de Atenção à Saúde do Escolar, e desenvolvido pelas Secretarias Municipais de Educação (SME) e de Saúde (SMS), nas escolas da rede municipal, tem em vista garantir atendimento por meio de ações coletivas e individuais de promoção, prevenção e assistência à saúde escolar, incluindo a prevenção de acidentes no ambiente da escola e entorno, assim como os primeiros socorros a serem prestados às eventuais vítimas. Também merece destaque a ação do Corpo de Bombeiros do estado da Paraíba - o Projeto Bombeiros na Escola - que, a exemplo das corporações do Paraná, Santa Catarina, Pernambuco e Distrito Federal, que buscam estreitar seu relacionamento com a sociedade civil, tem incorporado número crescente de escolas a um interessante programa de treinamento em serviço do corpo docente, discente e técnico escolar, que abrange disciplinas como Combate a Incêndio, Acidentes Domésticos, Salvamento e Primeiros Socorros. Em declaração à imprensa, o Corpo de Bombeiros informa que muitas pessoas morrem ou têm lesões irreversíveis porque faltou o cuidado necessário na hora de ministrar o primeiro socorro. Por isso é importante que não só a comunidade escolar, mas os cidadãos em geral, tenham a noção correta de como proceder diante de um acidente, já ninguém está isento de passar por situações que irão exigir tais conhecimentos.

No que respeita às escolas do setor privado, considerando que os gestores e dirigentes destas escolas têm liberdade de gestão e direção, difícil é também imaginar que prescrição legal como a sugerida saia do papel e tenha eficácia.

Ademais, e sem pretender esgotar o assunto, a proposta tem conseqüências financeiras tanto para o setor público quanto privado, sem que se aponte como se dará a cobertura das despesas, o que não recomenda sua aprovação. 

Todavia, não podemos deixar de chamar a atenção para a real importância do projeto em tela. Apesar dos pontos levantados, rejeitar o projeto seria uma atitude injusta com uma proposta louvável e importante para a realidade brasileira. Dessa forma, propomos as seguintes alterações na forma de sua apresentação:

1- Em respeito à Súmula de Recomendações aos Relatores, optaremos pela transformação da matéria em Indicação desta Comissão ao Poder Executivo;

2- Em respeito às questões orçamentárias e peculiaridades regionais levantadas neste relatório, alteraremos a indicação para que o Ministério da Educação oriente na criação de programas para que as Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, juntamente com os Corpos de Bombeiros locais, realizem cursos de treinamento de Combate a Incêndios (conforme o programa paraibano “Projeto Bombeiros na Escola”) para os membros do corpo técnico e docente das escolas públicas e particulares.

Assim, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei Nº 5.217, de 2009, do Deputado Eliene Lima, que “Dispõe sobre a manutenção de equipes de socorristas/brigadistas nas escolas públicas gratuitas ou particulares”. No entanto, reconhecendo seu mérito e com fim que esse objetivo não se perca, sugerimos seu encaminhamento na forma de Indicação desta Comissão de Educação e Cultura.

Sala da Comissão, em 11 de março   de 2010.

Deputado Wilson Picler

Relator

REQUERIMENTO
(Da Comissão de Educação e Cultura)

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, sugerindo ao Ministério da Educação a criação de Programas de Treinamento a técnicos e profissionais do magistério. 

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. encaminhar ao Poder Executivo a Indicação anexa, sugerindo ao Ministério da a criação de Programas de Treinamento a técnicos e profissionais do magistério.

            Sala das Sessões, em 11 de março de 2010.

Deputado WILSON PICLER

INDICAÇÃO No      , DE 2009

(Da Comissão de Educação e Cultura)

Sugere ao Ministério da Educação a criação de Programas de Treinamento a técnicos e profissionais do magistério.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação,

A Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados, ao apreciar o Projeto de Lei nº 5.217, de 2009, do Senhor Eliene Lima, que “Dispõe sobre a manutenção de equipes de socorristas/brigadistas nas escolas públicas gratuitas ou particulares”, decidiu-se por sua rejeição. Teve em vista o que é preceituado por sua Súmula nº 1, de 2001, de Recomendações aos Senhores Relatores, a saber, que os projetos de lei versando sobre matéria de iniciativa do Poder Executivo, sejam rejeitados. Se reconhecido o mérito dos conteúdos que encerram, que sejam encaminhados aos órgãos competentes na área governamental, por meio de ‘Indicação ao Executivo’.

Senhor Ministro: vimos respeitosamente trazer-lhe, nesta oportunidade, o pleito da adoção de providências, no âmbito do MEC para que crie programas em coordenação com as Secretarias Municipais e Estaduais de Educação para que as escolas de todo o País, em cooperação com o corpo de bombeiros local, possam oferecer programas de treinamento e capacitação de Combate a Incêncio aos técnicos e do corpo docente da escolas públicas e particulares.

Sugerimos que o programa paraibano “Projeto Bombeiros na Escola” seja utilizado como exemplo para o desenvolvimento de tal programa.

Com tal iniciativa, os professores e técnicos da escola estarão mais preparados para prestar orientação à comunidade escolar sobre primeiros socorros e situações de emergência e pânico, assim como prevenção e combate a incêndios.

Tal iniciativa é extremamente necessária, pois atualmente existem grandes complexos escolares que, por seu tamanho físico, exigem programas de evacuação rápida em casos de incêndio. Além disso, muitas vidas poderão ser salvas com o pronto atendimento e orientação que os mestres poderão oferecer em situações de crise como estas.

Tendo em vista as razões que acabamos de expor, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e de toda a equipe técnica do MEC para a criação de programas de capacitação neste teor. 

Sala da Comissão, em 11 de março de 2010.

Deputado WILSON PICLER

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.217/2009,com envio de Indicação ao Poder  Executivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Wilson Picler. 

            Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Angelo Vanhoni - Presidente, Paulo Rubem Santiago e Antonio Carlos Chamariz - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Antônio Carlos Biffi, Ariosto Holanda, Átila Lira, Brizola Neto, Carlos Abicalil, Elismar Prado, Fátima Bezerra, Fernando Chiarelli, Gastão Vieira, Iran Barbosa, João Matos, Jorge Tadeu Mudalen, Jorginho Maluly,  Lobbe Neto, Luciana Costa, Marcelo Almeida, Maria do Rosário, Nilson Pinto, Professor Setimo, Raul Henry, Rogério Marinho, Wilson Picler, Alceni Guerra, Angela Portela, Antonio José Medeiros, Eduardo Barbosa, Fernando Nascimento e Lira Maia.       

Sala da Comissão, em 14 de abril de 2010.

Deputado ANGELO VANHONI

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
AVULSO NÃO PUBLICADO – REJEIÇÃO NA COMISSÃO DE MÉRITO
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-5217-A/2009


